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2. Marca comunitária — Definição e aquisição da marca comunitária — Motivos relativos 
de recusa — Oposição do titular de uma marca anterior idêntica ou similar registada para 
produtos ou serviços idênticos ou similares — Risco de confusão com a marca anterior — 
Marca figurativa com o elemento nominativo «NICKY» e marcas figurativas com o 
elemento nominativo «NOKY» 
[Regulamento n.° 40/94 do Conselho, artigo 8.°, n." 1, alínea b)] 

1. Resulta do artigo 8.°, n.° 1, alínea b), do 
Regulamento n.° 40/94 sobre a marca 
comunitária que um risco de confusão 
implica uma identidade ou uma seme
lhança entre a marca pedida e a marca 
anterior e uma identidade ou uma 
semelhança entre os produtos ou os 
serviços designados no pedido de registo 
e os produtos ou os serviços para os 
quais a marca anterior foi registada. 
Trata-se de condições cumulativas. 
Assim, se os sinais em conflito forem 
totalmente diferentes, é possível, em 
princípio, considerar que não existe 
risco de confusão, sem analisar os 
produtos em causa. Ao invés, quando 
os sinais em conflito não forem mani
festamente desprovidos de semelhanças, 
mas apresentem certos elementos de 
semelhança bem como certos elementos 
susceptíveis de os diferenciar, a aprecia
ção da importância respectiva desses 
elementos não deve ser efectuada isola
damente, mas no âmbito de uma apre
ciação global do risco de confusão, tendo 
em consideração todos os factores perti
nentes, nomeadamente a interdepen
dência entre a semelhança dos sinais e 
dos produtos ou dos serviços designa
dos. 

(cf. n.os 26-27, 29, 39) 

2. Para o público francês, existem uma 
semelhança visual e fonética entre o 
sinal figurativo com o elemento nomi
nativo «NICKY», cujo registo como 
marca comunitária é pedido para pro
dutos da classe 16 na acepção do Acordo 
de Nice, e as marcas figurativas com o 
elemento nominativo «NOCKY», regis
tadas anteriormente em França para 
produtos da mesma classe, pelo que é 
conveniente proceder a uma compara
ção dos produtos a fim de apreciar em 
termos globais o risco de confusão. 

(cf. n.os 34-35, 38) 
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